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MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo

Aviso n.o 8042/2006

Concurso interno de acesso para provimento de 47 lugares
da categoria de reverificador assessor principal

1 — Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 28.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, autorizado por
despacho de 8 de Junho de 2006 do subdirector-geral, Iicenciado
João Martins, emitido no uso dos poderes que lhe estão delegados
pelo n.o 1, alínea b), do n.o 2 do despacho n.o 20 097/2005 (2.a série),
publicado no Diário da República 2.a série, n.o 182, de 21 de Setembro
de 2005, se encontra aberto concurso interno de acesso para pro-
vimento de 47 lugares da categoria de reverificador assessor principal,
da carreira técnica superior aduaneira, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo,
aprovado pela Portaria n.o 390/98, de 9 de Julho, com as alterações
decorrentes da aplicação do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 141/2001,
de 24 de Abril.

2 — Prazo de validade — o presente concurso tem a validade de
três meses, contado nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, sem prejuízo da sua caducidade com o
preenchimento dos lugares para os quais é aberto.

3 — Prazo de candidatura — o prazo da candidatura é de 10 dias
úteis a contar da data da publicação deste aviso. A data da entrada
do processo, no caso de remessa pelo correio, é verificada pela data
do registo dos CTT, considerando-se entregues dentro do prazo os
requerimentos e respectivos documentos de instrução cujo aviso de
recepção tenha sido expedido até ao termo do prazo fixado.

4 — Legislação aplicável — é aplicável ao presente concurso o dis-
posto nos Decretos-Leis n.os 252-A/82, de 28 de Junho, 427/89, de
7 de Dezembro, e 204/98, de 11 de Julho.

5 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao concurso
os reverificadores assessores da Direcção-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo com três anos de serviço na
categoria classificados de Muito Bom ou cinco anos classificados de
Bom.

6 — Local de trabalho — as funções são exercidas nos serviços cen-
trais ou nos serviços periféricos da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo.

7 — Formalização das candidaturas:
7.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, a solicitar a admissão ao concurso, dirigido ao director-geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo
ser entregue pessoalmente ou remetido pelo correio, com aviso de
recepção, para o júri do concurso interno de acesso para a categoria
de reverificador assessor principal, Direcção de Serviços de Gestão
de Recursos Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, rés-do-chão,
1149-006 Lisboa.

7.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do candidato (nome, estado civil, data de nasci-
mento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu) residência, código postal e número de telefone;

b) Habilitações literárias;
c) Situação profissional, com indicação da categoria, antiguidade

na categoria, na carreira e na função pública.

7.3 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Currículo profissional detalhado, devidamente assinado, donde
constem, para além de outros elementos julgados necessários para
melhor esclarecimento do júri, os seguintes: habilitações literárias e
profissionais, cursos realizados e participações em acções de formação
e respectiva duração, funções que exercem e exerceram e respectivos
tempos de permanência;

b) Declaração passada pelo serviço competente donde conste a
antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

c) Documento comprovativo das classificações de serviço dos últi-
mos três ou cinco anos, com indicação expressa da respectiva
pontuação;

d) Documento autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações profissionais, dos cursos e acções de formação.

8 — Os candidatos estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.

9 — O júri poderá solicitar aos candidatos a apresentação de docu-
mentos comprovativos dos elementos indicados nos currículos e que
não constem dos respectivos processos de candidatura ou dos pro-
cessos individuais.

10 — Métodos de selecção — os candidatos serão seleccionados
mediante avaliação curricular.

10.1 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas das reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

11 — A relação dos candidatos admitidos e a lista de classificação
final serão afixadas nas instalações da Direcção-Geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5,
em Lisboa, da Direcção Regional de Contencioso e Controlo Adua-
neiro do Porto, da Alfândega do Funchal e da Alfândega de Ponta
Delgada. Nos últimos dois casos só se verificará a afixação se houver
concorrentes que ali se encontrem a exercer funções.

12 — Composição do júri — o júri terá a seguinte composição:

Presidente — licenciado Jaime Antunes Ribeiro, director da Direc-
ção Regional de Contencioso e Controlo Aduaneiro do Porto.

Vogais efectivos:

Licenciada Anabela Ferreira Pimentel Alves Carvalho, directora
de serviços de Tributação Aduaneira, que substituirá o presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Licenciada Cristina Alice Álvares Sanches Duarte Neves Adelino,
chefe de divisão de Origens e Valor Aduaneiro.

Vogais suplentes:

Licenciado Manuel Malheiro Reymão chefe de divisão de Regimes
Aduaneiros.

Licenciado Jaime António das Neves Palhota, reverificador assessor
principal.

28 de Junho de 2006. — Pelo Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, a Chefe de Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal, Maria Lídia do Espírito Santo Carvalho Soares.

Rectificação n.o 1131/2006

Por ter saído com inexactidão o aviso n.o 7289/2006 (2.a série),
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 124, de 29 de Junho
de 2006, a p. 9397, relativo ao aviso de abertura do concurso interno
de acesso misto para provimento de 11 lugares da categoria de assis-
tente administrativo principal, da carreira de assistente administrativo,
do quadro de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impos-
tos Especiais sobre o Consumo, rectifica-se que onde se lê:

«6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao con-
curso os assistente administrativos de 1.a classe com, pelo menos,
três anos de serviço na categoria e classificação de serviço não
inferior a Bom.»

de ler-se:

«6 — Requisitos de admissão — podem ser opositores ao con-
curso os assistentes administrativos com, pelo menos, três anos de
serviço na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom.»

29 de Junho de 2006. — Pelo Director de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, a Chefe de Divisão do Regime Jurídico do Pes-
soal, Maria Lídia do Espírito Santo Carvalho Soares.

Direcção-Geral dos Impostos

Aviso (extracto) n.o 8043/2006

Nos termos do disposto no n.o 4 da parte II do regulamento de
avaliação permanente do pessoal do grupo de administração tributária,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 11 de Janeiro
de 2005, notificam-se os interessados que a lista de classificação do
teste realizado pelos inspectores tributários do nível 1 no dia 11 de
Fevereiro de 2006, ao abrigo do n.o 5 da parte II do regulamento
de avaliação permanente, homologada por despacho de 30 de Junho
de 2006 do director-geral, se encontra afixada nos serviços.

Da homologação da lista de classificação final podem os interes-
sados interpor recurso hierárquico para o Secretário de Estado dos
Assuntos Fiscais no prazo de 10 dias úteis a contar do dia imediato
ao da publicação do presente aviso, o qual deverá ser remetido pelo
correio, em carta registada, para a Avenida do Infante D. Henrique,
1, 1149-009 Lisboa, ou entregue pessoalmente na mesma morada.

O processo encontra-se disponível para consulta no Núcleo de
Acompanhamento da Avaliação Permanente da Direcção de Serviços
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de Gestão de Recursos Humanos, Rua dos Fanqueiros, 15, 2.o, em
Lisboa, diariamente, das 9 horas e 30 minutos às 12 horas e das
14 horas e 30 minutos às 17 horas.

4 de Julho de 2006 — O Director de Serviços, Laudelino Pinheiro.

Direcção-Geral do Tesouro

Despacho (extracto) n.o 15 152/2006

Por despacho de 30 de Junho de 2006, foi designada a subdirec-
tora-geral licenciada Ana Maria Ratel Barroso dos Reis Boto para
substituir o director-geral do Tesouro durante a sua ausência no
período compreendido entre 3 e 6 de Julho de 2006.

30 de Junho de 2006. — O Director-Geral, José Castel-Branco.

Instituto de Gestão do Crédito Público, I. P.

Aviso n.o 8044/2006

De harmonia com o disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 1/94,
de 4 de Janeiro, dá-se conhecimento público aos portadores inte-
ressados de que a taxa média a vigorar no mês de Junho de 2006
é de 1,748 61 %, a qual multiplicada pelo factor 1,10 é de 1,923 47 %.

28 de Junho de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
António Pontes Correia.

Aviso n.o 8045/2006

De harmonia com o disposto na parte final do artigo 1.o do Decreto-
-Lei n.o 125/92, de 3 de Julho, dá-se conhecimento público aos por-
tadores interessados de que a taxa de juro para o mês de Julho de
2006, já multiplicada pelo factor 0,96, é de 1,678 67 %.

28 de Junho de 2006. — O Vogal do Conselho de Administração,
António Pontes Correia.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA JUSTIÇA

Despacho n.o 15 153/2006

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encar-
gos para o erário público.

A juíza do círculo judicial de Abrantes, apresentou o pedido de
permissão genérica de condução de viaturas automóveis, para que
a auxiliar de limpeza do quadro do Tribunal da Comarca de Abrantes
Ilda Maria Alves Fernandes Antunes seja autorizada a conduzir a
viatura afecta aquele Tribunal, uma vez que o lugar de motorista
de ligeiros do referido tribunal se encontra vago desde 1 de Dezembro
de 2004, motivado pela aposentação do ex-titular.

A funcionária em causa deu o seu assentimento expresso, sendo
portadora da carta de condução para a categoria B.

Encontram-se assim reunidos os pressupostos contidos no n.o 2
do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro.

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas
pelo despacho n.o 19 655/2005 (2.a série), de 27 de Julho, do Ministro
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 175, de 12 de Setembro de 2005, no uso das competências delegadas
pelo despacho n.o 10 824/2005 (2.a série), de 15 de Abril, do Ministro
da Justiça, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 93, de
13 de Maio de 2005, determina-se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução da viatura oficial
afecta ao Tribunal de Comarca de Abrantes à funcionária Ilda Maria
Alves Fernandes Antunes, integrada na carreira auxiliar.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica-se
exclusivamente às deslocações em serviço, por estas se entendendo
as que são determinadas por motivos de serviço público.

3 — A permissão genérica conferida pelos números anteriores
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro,

e demais legislação aplicável, e caduca, para a autorizada, com o
termo das funções em que se encontra investida à data da autorização.

24 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo. — O Secre-
tário de Estado Adjunto e da Justiça, José Manuel Vieira Conde
Rodrigues.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DA EDUCAÇÃO

Despacho n.o 15 154/2006

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de circunstâncias específicas, a condução de viaturas
oficiais pelos trabalhadores dos serviços e organismos da Adminis-
tração Pública, ainda que não integrados na carreira de motorista.

A medida ali prevista permite, sobretudo, uma maior racionalização
dos meios, que se traduz, consequentemente, numa redução de encar-
gos para o erário público.

Considerando que os funcionários posicionados na carreira de
motorista afectos à Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento
Curricular (DGIDC) são manifestamente insuficientes para assegurar
as constantes deslocações em serviço impostas pelas atribuições legal-
mente cometidas a este serviço, dada a permanente necessidade dos
seus dirigentes efectuarem deslocações em serviço oficial em todo
o País;

Considerando, ainda, haver disponibilidade de viaturas no serviço
susceptíveis de serem utilizadas, para cuja condução se pode verificar
a indisponibilidade de motoristas ou a natureza do serviço aconselhe,
por razões de funcionalidade e economia de recursos, a condução
por funcionários não pertencentes à carreira de motoristas;

Considerando, por outro lado, que a presente autorização apenas
se destina ao director-geral e a subdirectores-gerais de Inovação e
de Desenvolvimento Curricular, os quais, pela natureza das funções
que exercem, têm, frequentemente, necessidade de se deslocar em
serviço:

Assim, nos termos do disposto no artigo 2.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 490/99, de 17 de Novembro, e no uso das competências delegadas
pelo despacho n.o 19 655/2005 (2.a série), de 27 de Julho, do Ministro
de Estado e das Finanças, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 175, de 12 de Setembro de 2005, determina-se o seguinte:

1 — É conferida permissão genérica de condução de viaturas oficiais
afectas à Direcção-Geral de Inovação e de Desenvolvimento Cur-
ricular ao director-geral Prof. Doutor Luís Manuel Antunes Capucha,
e aos subdirectores-gerais licenciado Francisco José Neves Barroca,
licenciada Teresa Cristina Lucas Evaristo e Prof.a Doutora Joana
Maria Leitão Brocardo.

2 — A permissão conferida nos termos do número anterior aplica-se
exclusivamente às deslocações em serviço.

3 — A permissão genérica conferida pelos números anteriores,
rege-se pelo disposto no Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro,
e demais legislação aplicável, e caduca, para cada um dos autorizados,
com o termo das funções em que se encontram investidos à data
da autorização.

24 de Junho de 2006. — O Secretário de Estado da Administração
Pública, João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo. — O Secre-
tário de Estado da Educação, Valter Victorino Lemos.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.o 1096/2006

Considerando que um dos objectivos do Ministério da Cultura é
o apoio à criação artística, nos diversos domínios, competindo-lhe
apoiar estruturas culturais que, pela sua dinâmica e qualidade de
trabalho, têm vindo a colmatar as falhas existentes a nível de pro-
gramação cultural das cidades onde estão sedeadas;

Considerando que o protocolo celebrado entre o Ministério da
Cultura, através do Fundo de Fomento Cultural, e a Associação Ami-
gos do Coliseu do Porto prevê que este Ministério conceda uma com-
participação financeira àquela Associação, de modo a permitir que,
em colaboração com a Orquestra Nacional do Porto e o Círculo Por-
tuense de Ópera, leve a efeito a programação operática prevista para
o biénio 2006-2007;

Considerando o disposto no artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 155/92,
de 28 de Julho, que estabelece o regime de administração financeira




